
  

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 121, de 2010, (Projeto de Lei nº 1.257, de 

2007, na Casa de origem), do Deputado Ciro 

Pedrosa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as 

empresas de transporte coletivo orientarem os 

passageiros sobre a prevenção da trombose venosa 

profunda. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2010 (Projeto de 

Lei nº 1.257, de 2007, na origem) fixa para as empresas de transporte coletivo 

a obrigação de orientar os passageiros sobre a prevenção da trombose venosa 

profunda. A orientação deve ser realizada antes do início da viagem e seguir 

as normas internacionais e nacionais, nos termos de regulamento do Poder 

Executivo. O início de vigência da lei ocorreria noventa dias após a sua 

publicação. 

Segundo o autor do projeto, Deputado Ciro Pedrosa, a trombose 

venosa profunda (TVP) atinge, no Brasil, uma em cada mil pessoas por ano. 

Trata-se da formação de coágulo no interior das veias, cujo desprendimento 

pode resultar em embolia pulmonar, condição potencialmente fatal.  

A imobilidade prolongada em viagens é um fator de risco da 

doença, sendo mais significativo em viagens superiores a cinco horas. Esse 

risco pode ser reduzido por medidas simples, que podem ser observadas pelos 

viajantes, como não colocar bagagens embaixo das poltronas, mudar de 

posição com frequência, não cruzar as pernas, beber líquidos e fazer pequenos 

exercícios durante a viagem, orientações que deveriam ser transmitidas aos 

passageiros pelas empresas transportadoras. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada 

conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes; de Seguridade 
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Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. No Senado, foi 

distribuída às Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de Assuntos 

Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. Não foram 

apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão apreciar o projeto sob o ângulo da 

prestação do serviço de transporte de passageiros. A análise de 

constitucionalidade, juridicidade e de mérito, sob a perspectiva da política de 

saúde, será feita pela CAS.  

Sob esse ponto de vista, a obrigação que se pretende impor às 

empresas transportadoras, de orientar os passageiros verbalmente e por meio 

de folhetos colocados em cada poltrona, não representa um ônus significativo. 

Não há razões para se supor, portanto, que essa medida possa acarretar um 

encarecimento do serviço para o usuário ou prejudicar o equilíbrio financeiro 

das empresas. Os benefícios para o usuário, de outro lado, são evidentes. 

Registre-se que, no âmbito do transporte rodoviário interestadual 

de passageiros, o Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que disciplina o 

serviço, determina que, a cada quatro horas, em ônibus dotado de sanitário, ou 

a cada duas horas, em ônibus sem sanitário, a viagem seja interrompida em 

pontos de parada, para alimentação, conforto e descanso dos passageiros e da 

tripulação. Trata-se de norma que se coaduna com a preocupação do projeto 

em análise, pois permite a ampla movimentação de todos os viajantes. 

A fim de assegurar a eficácia da medida proposta, julgamos 

necessário fixar em lei a obrigatória veiculação da orientação aos passageiros 

por meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque e em cartazes 

fixados no guichê de compra de passagem e nas plataformas de embarque e 

desembarque, sem prejuízo de outras formas a serem estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 121, de 2010, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº        – CI 

                      Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei da Câmara 121, de 2010 renumerando-

se os subseqüentes e dê-se ao art. 2º do PLC nº 121, de 2010, a seguinte redação: 

“Art. 2º A orientação aos passageiros deverá ser veiculada por 

meio de mensagem inserida no próprio bilhete de embarque.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


